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LEI Nº 8.645 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da 
Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, em exercício, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 66 da Lei Orgânica 

Municipal, no art. 165, § 2º, da Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, compreendendo:  

 
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;  
II – a organização e estrutura dos orçamentos;  
III – as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos e suas alterações;  
IV – as disposições sobre alterações na legislação tributária do município;  
V – as disposições sobre a dívida pública municipal; e  
VI – as disposições gerais.  
 
Parágrafo único. Integram a presente Lei o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 

Fiscais.  
 

CAPÍTULO I 
 

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 
 
Art. 2º As metas e prioridades para o exercício de 2025, estão discriminadas no Anexo 

de Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal desta lei, em consonância com o Plano 
Plurianual para o quadriênio de 2022/2025, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas.  

 
§1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2025, o Poder 

Executivo poderá aumentar, ou diminuir, as metas de resultado estabelecidas nesta Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa fixada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas 
públicas. 

 
§2º As metas e prioridades para o exercício de 2025, atendidas as despesas que 

constituem obrigação constitucional ou legal do Município, as de funcionamento dos órgãos e 
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, são aquelas constantes dos 
Anexos “Receita por Categoria Econômica” e “Natureza da Despesas por Categorias Econômicas”, as 
quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2025 e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.  

 
CAPÍTULO II 

 
Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 

 
Art. 3º O orçamento para o exercício financeiro de 2025 abrangerá os Poderes 

Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações e Autarquia, e será elaborado levando-se em conta as 
suas estruturas organizacionais.  
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§1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de projetos, atividades ou operações especiais, e estes, com a identificação da Classificação 
Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico Situacional do Programa, 
diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fontes de financiamento;  

 
§2º A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, 

será identificada por projetos, atividades ou operações especiais.  
 
§3º A estrutura das fontes de recursos será adaptada aos Planejamentos Orçamentários 

do Município, conforme tabela de destinação da receita pública, disponibilizada em Instrução 
Normativa pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.  

 
Art. 4º A Lei Orçamentária Anual discriminará a despesa por unidade orçamentária, 

detalhada por categoria de programação, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 
aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa. 

 
§1º Serão rejeitados pela Comissão de Fiscalização, Controle e Orçamento e perderão o 

direito a destaque em plenário, as emendas ao Projeto de Lei Orçamentária que: 
 
I – contrariarem o estabelecido na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os 

detalhamentos descritos no Plano Plurianual e disposições desta lei;  
II – no somatório total, reduzirem a dotação do projeto ou atividade em valor superior a 

30%;  
III – não apresentarem objetivos e metas compatíveis com o orçamento da unidade, 

com a unidade orçamentária, projeto ou atividade, esfera orçamentária, grupo de natureza de 
despesa e fonte de recursos;  

IV – anularem, mesmo que parcialmente, o valor das dotações orçamentárias 
provenientes de:  

a) recursos destinados a pessoal e encargos sociais;  
b) recursos para o atendimento de serviços e amortização da dívida;  
c) recursos para o pagamento de precatórios judiciais;  
d) recursos de Fontes de Recursos vinculadas;  
e) recursos próprios e vinculados destinados à educação e à saúde.  
 
§2º A emenda coletiva terá preferência sobre a emenda individual, quando ambas 

versarem sobre o mesmo objeto na Lei Orçamentária.  
 
Art. 5º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal e a respectiva Lei serão constituídos de:  
 
I – texto jurídico da lei;  
II – anexos discriminando a receita e a despesa na forma definida na Lei Federal nº 

4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e legislação pertinente;  
III – anexo de metas físicas e de prioridades da administração.  
 
Art. 6º Para efeito desta Lei, entende-se por:  
 
I – programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos; 
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II – ação: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
denominado por projeto, atividade ou operação especial;  

III – atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;  

IV – projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;  

V – operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;  

VI – unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;  

VII – receita ordinária: aquela prevista para ingressar no caixa da unidade gestora de 
forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional 
no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;  

VIII – receita vinculada: aquela que por força de legislação, normativa, convênio ou 
similares, deva ser aplicada em despesas especificas, ou ainda, que deve ter controle especifico de 
fonte e destinação de recurso;  

IX – Fonte de Recursos: a classificação da receita segundo a destinação legal dos 
recursos arrecadados, bem como a procedência dos recursos que devem ser gastos com uma 
determinada finalidade e que servem para indicar como são financiadas as despesas orçamentárias;  

X -execução física: a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou 
preste o serviço;  

XI – execução orçamentária: o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 
inscrição em restos a pagar; 

XII – execução financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já 
inscritos.  

XIII – receita não financeira: receita total do exercício, excluídas aquelas provenientes de 
operações de crédito, de alienação de ativos, de aplicações no mercado financeiro e de amortização 
de empréstimos;  

XIV – despesa não financeira: despesa total do exercício, excluída a referentes a juros e 
amortização da dívida, concessão de empréstimos e aquisição de títulos de capital já integralizado.  

 
§1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 

forma de projetos, atividades ou operações especiais e estes, com a identificação da Classificação 
Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico Situacional do Programa, 
diretrizes, objetivos, metas físicas e indicação das fontes de financiamento, tudo em conformidade 
com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 163/2001, STN n° 303/2005, Portaria Conjunta 
STN/SOF N° 023/2023 e alterações posteriores, especificando os respectivos valores, bem como as 
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.  

 
§2° A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, 

será identificada por projetos, atividades ou operações especiais.  
 
§3o As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, 

unicamente para especificar sua localização física integral ou parcial, não podendo haver alteração 
das respectivas finalidades e dos produtos e unidades de medida, estabelecidos para o respectivo 
título.  
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§4o Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vinculam.  

 
§5o As categorias de programação de que trata esta Lei, serão identificadas no Projeto 

de Lei Orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos 
subtítulos.  

 
CAPÍTULO III 

 
Das Diretrizes para Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas Alterações 

 
Art. 7º A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2025 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência na gestão fiscal, observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas informações relativas 
a cada uma dessas etapas e será elaborado até o nível de modalidade de aplicação.  

 
Parágrafo único. Serão divulgados em meio eletrônico disponíveis na internet, ao 

menos:  
 
I – a Lei do Plano Plurianual, quando for o caso;  
II – a Lei de Diretrizes Orçamentárias;  
III – a Lei Orçamentária Anual em versão simplificada;  
IV – O demonstrativo e as possíveis revisões no decorrer do exercício, dos artigos 8º e 

13, da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000.  
 
Art. 8º A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2025, 

deverão levar em conta a obtenção de superávit primário conforme discriminado no Anexo de Metas 
Fiscais e no orçamento.  

 
§1º Durante a execução do orçamento mencionado no caput deste artigo, poderá haver 

compensação de eventual frustração nas Metas Fiscais previstas nesta lei, através de revisões 
bimestrais e ou quadrimestrais, sendo respeitado o princípio da publicidade.  

 
§2º O Município repassará à Câmara de Vereadores até o dia 20 de cada mês, os 

recursos referentes ao disposto no art. 29-A, inciso II, da Constituição Federal, na ordem de 5,00% 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos 
arts. 158 e 159, efetivamente realizados no exercício anterior, combinado com o prejulgado nº 
2098/2011 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.  

 
Art. 9º O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir programação em execução 

constante de propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenham sido objeto de Projetos de Lei 
específicos e da proposta de alteração e adaptação do Plano Plurianual. 

 
Parágrafo único. Ficam autorizados os ajustes que se fizerem necessários nos anexos de 

metas físicas e fiscais do Plano Plurianual 2022/2025, por conta das alterações de que trata este 
artigo.  

 
Art. 10. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 

orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, apontadas no Plano Plurianual.  
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§1º Observadas as vedações contidas no art. 167 da Constituição Federal, fica facultada 
a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade das 
unidades descentralizadoras.  

 
§2º Desde que acompanhado pelos órgãos de controladoria e contabilidade, os 

empenhos poderão ser descentralizados para as unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários e adicionais aprovados na Lei Orçamentária Anual.  

 
Art. 11. Por ato próprio, poderá o Chefe do Poder Executivo e o Chefe do Poder 

Legislativo transpor de um nível de modalidade de despesa para outro, os seus saldos orçamentários 
ou não, dentro de cada projeto e atividade ou operações especiais, nos limites fixados de cada 
dotação orçamentária.  

 
Art. 12. A lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45, 

da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos 
de projetos novos, se:  

 
I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos 

subtítulos em andamento;  
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 

unidade completa, considerando-se as contrapartidas.  
 
Parágrafo único. Para o disposto do art. 45, da Lei Complementar Federal nº 101 de 4 de 

maio de 2000, somente se incluirão novos projetos, após serem atendidos, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) do valor original do projeto, para aqueles em andamento e os de conservação do 
patrimônio público.  

 
Art. 13. Durante a execução orçamentária de 2025, o Executivo Municipal, autorizado 

por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades 
gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o quadriênio 
2022/2025 e constantes desta lei. (Art. 167, I da CF).  

 
Art. 14. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com pagamento a 

qualquer título, para servidor público e/ou funcionário em geral da Administração Direta e Indireta, 
por serviços de qualquer natureza, inclusive custeados com recursos provenientes de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais, ressalvadas as situações previstas nas alíneas a, b e c do 
inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.  

 
Art. 15. É vedada a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais e auxílios, 

na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, observando ainda:  
 
I – as disposições da Lei Federal n° Lei 13.019/2014;  
II – a previsão pelo Poder Executivo de normas a serem observadas na concessão de 

auxílios e/ou similares, com previsão de cláusula de reversão nos casos de desvio de finalidade;  
III – a identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio;  
IV – a prestação de contas com a devida documentação, conforme solicitações do 

Departamento de Controle Interno e do Setor Contábil do Poder Executivo;  
V - a prestação de contas de recursos antecipados, atendidas legislações especificas, 

obedecerão aos dispositivos da Instrução Normativa N. TC-014/2012 e alterações, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.  
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Art. 16. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município.  

 
§1º Passivos Contingentes, que são as possibilidades de ocorrência do evento gerador 

da obrigação, sem que possa atribuir, na maioria dos casos, probabilidades para esses eventos.  
 
§2º Outros Riscos Fiscais e Eventos Fiscais Imprevistos, que são eventos intempestivos e 

imprevisíveis para probabilidades orçamentárias, descontroles inflacionários e ou econômico, 
dotações que se tornarem insuficientes, prováveis créditos especiais e convênios não previstos em 
orçamento. 

 
§3º Caso os Riscos Fiscais ocorram, serão utilizados os recursos orçamentários 

disponíveis na Reserva de Contingência para cobrir a deficiência orçamentária, através de créditos 
adicionais suplementares e especiais.  

 
§4º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo municipal encaminhará Projeto de 

Lei à Câmara, propondo a anulação de recursos alocados em outros projetos e atividades.  
 
Art. 17. A proposta orçamentária conterá reserva de contingência, constituída 

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e da seguridade social, destinado a atender ao 
disposto no artigo anterior.  

 
§1º Os recursos da Reserva de Contingência também servirão para abertura de créditos 

adicionais suplementares de dotações que se tornarem insuficientes ou créditos especiais, conforme 
disposto no art. 8º da portaria da STN nº 163/01 atualizada, e de acordo com o § 3º do art. 16 desta 
Lei.  

§2º Os Recursos da Reserva de Contingência disponíveis para passivos contingentes, 
caso estes não se concretizem até a primeira quinzena de novembro, poderão ser utilizados por ato 
do Poder Executivo, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornarem insuficientes ou créditos especiais.  

 
§3º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo municipal encaminhará Projeto de 

Lei à Câmara, propondo a anulação de recursos alocados em outros projetos e atividades.  
 
§4º Os recursos da reserva de contingência serão fixados em percentual, utilizando-se 

como base a Receita Corrente Liquida do Município.  
 
Art. 18. Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e 

com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.  
 
§1º Acompanharão os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais, exposições de 

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das operações especiais e dos 
respectivos subtítulos e metas.  

 
§2º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, serão 

facultativas as exposições de motivos de que trata o § 1º deste artigo. 
 
Art. 19. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º , inciso II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações da estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
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contratações de pessoal a qualquer título desde que existam cargos vagos a preencher, houver 
prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa, observado os limites dos 
gastos com pessoal, dispostos nos art. 19 e 20, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 e regulamentos pertinentes.  

 
§1º Os projetos de leis que tratam sobre a transformação de cargos, bem como os 

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, 
deverão ser acompanhados de manifestação da Secretaria Municipal da Fazenda, em suas 
respectivas áreas de competência.  

 
§2º O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao 

cumprimento do disposto neste artigo.  
 
§3º Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei 

do orçamento para 2025 ou em créditos adicionais.  
 
§4º Não se aplicam as disposições dos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, no caso de revisão anual da remuneração de pessoal, de que trata o inciso X 
do artigo 37 da Constituição Federal.  

 
§5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ajustar o percentual da Contribuição 

Patronal do Município para o CRICIÚMAPREV, no intuito de manter positivo o cálculo atuarial do 
instituto previdenciário municipal, conforme disposições e atualizações do Relatório Atuarial do 
RPPS.  

 
§6º A Lei Orçamentária deverá prever os créditos necessários à concessão da revisão 

geral anual da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto no Inciso X, do 
art. 37, da Constituição Federal.  

 
Art. 20. Não se aplica o disposto no § 1º do art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, independentemente da legalidade ou validade dos contratos, para os contratos de 
terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:  

 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou entidade; 
 
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se 
tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente;  

 
III – sejam terceirização de serviços ou outros com fornecimento de material, 

equipamentos ou outros produtos de propriedade do contratado ou de terceiros.  
 

CAPÍTULO IV 
 

Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária 
 
Art. 21. A concessão ou ampliação e incentivos ou benefícios de natureza tributária será 

de acordo com a Lei Municipal n° 423/2021, sempre atendendo as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
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Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput deste artigo, podendo a compensação, 
alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor 
equivalente.  

 
Art. 22. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que 
sejam objeto de Projeto de Lei em tramitação na Câmara Municipal.  

 
Parágrafo único. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei 

orçamentária anual:  
 
I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita 

adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;  
II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das 

respectivas alterações na legislação.  
 
Art. 23. Os tributos lançados e não arrecadados inscritos em dívida ativa, cujos custos 

para cobrança sejam comprovadamente superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em Lei, não se constituindo em renúncia de receita para efeito do disposto no 
art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 
Parágrafo único. Os incentivos para pagamento em cota única, ou com redução do 

número de parcelas, bem como redução de juros e multas para recolhimento de Dívida Ativa, por 
período fixado em Lei específica, não se constituem em renúncia de Receita.  

 
CAPÍTULO V 

 
Das Disposições sobre a Dívida Pública Municipal 

 
Art. 24. A Lei Orçamentária de 2025 poderá estimar receita e fixar despesas por conta 

de contratação de Operações de Crédito para atendimento de Despesas de Capital, observado o 
limite de endividamento estabelecido pelo Senado Federal e demais disposições pertinentes, na 
forma prescrita na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF).  

 
Art. 25. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 

específica. (Art. 32, I da LRF).  
 
Art. 26. Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 31 da LRF, enquanto 

perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de 
empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 28 desta Lei. (Art. 31, § 1º, II 
da LRF).  

 
 

CAPÍTULO VI 
 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 27. A atualização, correção monetária e outros encargos, das Receitas Tributárias 

para o exercício de 2025, será promovido através de Projeto de Lei a ser encaminhado até o final do 
exercício de 2024 pelo chefe do Poder Executivo ao Poder Legislativo.  
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Art. 28. Caso seja necessário limitação de empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para atingir a Meta de Resultado Primário, nos termos do art. 9º , da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e o previsto no Anexo de Metas Fiscais desta lei, será 
fixado percentual de limitação para as “dotações”, “projetos”, “atividades” e “operações especiais” 
por ato do Poder Executivo, calculada de forma que limitará o Orçamento para o empenhamento, 
conforme critérios a ser estabelecido pelo Controle Interno e pelo Conselho Superior de Gestão, ou 
equivalente.  

 
§1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo, as despesas que constituem 

obrigação constitucional ou legal de execução.  
 
§2º Caso os Órgãos, Poderes, Entidades, Fundos, Fundações e Autarquias não 

respeitarem as metas a serem atingidas ou mesmo não efetuarem a limitação do empenho, fica o 
chefe do Poder Executivo autorizado por ato próprio, a efetuar limitação nas transferências a que o 
respectivo tiver direito.  

 
§3º As referidas limitações podem ser liberadas à medida que os Órgãos, Poderes, 

Entidades, Fundos, Fundações e Autarquias forem solicitando suas liberações, conforme necessidade 
expressa, e após estudos financeiros de que as Metas estabelecidas nesta Lei serão cumpridas ou 
revistas, poderá voltar ao empenhamento normal.  

 
Art. 29. Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, do art. 16 da Lei 

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor no exercício não ultrapasse a 40% dos 
limites fixados no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, devidamente atualizado.  

 
Art. 30. Para efeito do disposto no art. 42, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000:  
 
I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere;  
II - no caso de despesas vinculadas a convênios, considera-se como compromissos 

apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado.  

 
Art. 31. O Poder Executivo municipal deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2025, cronograma de execução mensal de desembolso, nos 
termos do art. 8 o da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento 
da Meta de Resultado Primário estabelecido nesta Lei.  

 
Parágrafo único. O ato referido no caput e os que modificarem conterão: 
 
I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita e 
por fonte de recursos;  

II - meta anual para o resultado primário do orçamento;  
III - demonstrativo de que a programação atende a essas metas.  
 
Art. 32. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 

viabilizem a execução de despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária.  
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§1º A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeiro 
e patrimonial de acordo com legislação vigente.  

 
§2º A Controladoria-Geral desenvolverá suas atividades, observando o cumprimento das 

legalidades dos atos e fatos da municipalidade, visando a economicidade e regular aplicação dos 
recursos públicos devendo analisar, auditar, acompanhar e opinar junto a comissões, servidores, 
conselho superior de gestão, secretários, prefeito e vice-prefeito, estendendo-se estas atividades 
inclusive às Fundações, Autarquias e concessões administradas pelo Município.  

 
§3º O Sistema de Controle Interno do Município será aplicado de acordo com a Lei 

Municipal nº 7.473/2019 e operacionalizado na forma da Instrução Normativa nº 20/2015 do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e regulamentos pertinentes.  

 
Art. 33. Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses do 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente nos limites de seus saldos por ato próprio 
do Executivo, na forma estabelecida no art. 167, § 2º, da Constituição Federal.  

 
Art. 34. O Município está autorizado a firmar convênios, ou termos equivalentes, com os 

Governos Federal, Estadual e Municípais, através de seus órgãos da administração direta ou indireta 
para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, inclusive formar 
consórcios intermunicipais para armazenagem e controle do lixo municipal, para a manutenção do 
Sistema Municipal de Saúde e outros serviços de natureza pública.  

 
Art. 35. A estrutura organizacional da Prefeitura, dos Fundos, Fundações e Autarquias 

Municipais, mediante lei autorizativa específica, será adaptada à necessidade funcional e à legislação 
pertinente em vigor, podendo ser suprimidos, renomeados e criados novos setores, departamentos e 
secretarias.  

 
Art. 36. O Município atenderá, no que couber, as resoluções da Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN que tratam da disponibilização das informações e dados contábeis, orçamentários e 
fiscais, denominadas "Matriz de Saldos Contábeis - MSC", a serem divulgados em meio eletrônico de 
amplo acesso público, conforme disposto no § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016 e disposições previstas no art. 51 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.  

 
Parágrafo único. O Poder Legislativo disponibilizará ao Poder Executivo, até o dia 23 do 

mês subsequente, as informações e dados contábeis da Unidade Câmara de Vereadores, de forma 
mensal, para que o Poder Executivo encaminhe para a STN, a MSC gerada a partir do layout definido 
no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi.  

 
Art. 37. Até que a STN ou órgão equivalente edite norma em sentido contrário, as 

informações ao Siconfi, relativas a Declaração de Contas Anuais - DCA, ao Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária - RREO e ao Relatório de Gestão Fiscal - RGF, serão assinadas da seguinte 
forma, eletrônica e documentalmente:  

 
I - Declaração de Contas Anuais - DCA:  
a) de maneira obrigatória, pelo Chefe do Poder Executivo ou seu delegatário;  
b) de maneira obrigatória, pelo profissional de contabilidade responsável;  
c) de maneira opcional, pelo Vice-prefeito, pelo responsável pelo Controle Interno e 

pelo responsável pela Administração Financeira.  
II - Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO:  
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a) de maneira obrigatória, pelo Chefe do Poder Executivo ou seu delegatário;  
b) de maneira opcional, pelo profissional de contabilidade responsável;  
c) de maneira opcional, pelo Vice-prefeito, pelo responsável pelo Controle Interno e 

pelo responsável pela Administração Financeira.  
III - Relatório de Gestão Fiscal - RGF: 
a) de maneira obrigatória, pelos titulares dos Poderes Executivo ou Legislativo, 

conforme o caso, ou seus delegatários;  
b) de maneira opcional, pelo profissional de contabilidade responsável;  
c) de maneira opcional, pelo Vice-prefeito, pelo responsável pelo Controle Interno e 

pelo responsável pela Administração Financeira.  
 
Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Criciúma, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

RICARDO FABRIS 
Prefeito do Município de Criciúma, em exercício 

 
 

 
TIAGO FERRO PAVAN 

Secretário-Geral 
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